
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Sio Paulo

PROCURADORIA AlUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Soiieitasáo p° 1188/2020
Processo de Administrativo n° 5024/2020
Pregão Eletrônico n° 03/2021
Ata (IÇ gnislr9 dç rmr 
Validade: 12 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassummga-SP

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PHIASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de Sio Paulo, na Rua Galicio Del Nero, n° 51, Centro, Pirassununga/SP,
inscrltg 119 CMIEMF soh o n°, 45.731.65Q/0001-45, Re .ste ato rep sentado pelo Senhor
Prefeito Municipal, MILTON DIEVIAS TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico, nascido
aos 19/11/1957, portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no
Pf/MF sob o n°. 387.881.019-91, residente e .domiciliado na Alameda flOs Gerânios, 363 —
Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SP, doravante denominado simplesmente
COMPROMITENTE, e, de outro lado, a empresa MULLTISERV LIMPEZA E HIGIENE
INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 39.520.722/0001-02, com sede na Rua
Americo Vespucio, n° 75, Bairro Sao taiiz, na cidade de Piracicaba/SP, CEP 13405-374 , tel.:
(19) 3377 0869 / (19) 99690 3518, e-mail- contato@mulltiserv.com.br, dados bancários:
Banco SallAPPOCT) Agencia 90499 Conk Ç9Trçlite !f 13001442lt nesu 419 M1'949144
pelo Senhor DAVI LUIS DA SILVA, solteiro, procurador / representante legal, portador da
Cédula de Identidade RG n° 44359.866-6 e inscrito no CPF/MY sob o n° 351.213.798-97,
residente e domiciliado na Rua Manoel Valverde, n° 441, Bairro Santo Antônio, na cidade de
Piracicaba/SP, CEP 13405-374, tel.: (19) 3317 0869 / (19) 99690 3518, e-mail:
contato@mulltiserv.com.br, doravante denominada simplesmente COMPROMISSARIA,
neste ato por seu representante legal, conforme documento cornprobatOrio, nos termos da Lei
Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal n° 3.863/2009 e alterações, resolvem REGISTRAR
OS PREÇOS dos produtos, constantes no EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
03/2021, de acordo com seus respectivos preços abaixo discriminados:

Seq. C6d. Dowd* °dab OW. U.M. Vt. Unit. Vt. Total le

1 942.90009.271 OCULOS DE PROTECAO (INCOL OR)
rS

RR
0T71 -ORIO 500 PC Z7000 1.350,00

ESPECIFICAÇÃO -Omdos de seguranga em bcnabdpUco.incolor,
resistentes a Impact° e choques4isicos de materials said»
curve, com protegio lateral Amtaglo preta preaa aramente
nasal no próprb policarbonato para snaky no =D. tte
com ajuste de comprimento para mefhor do usuirlo a ccrd3o
knpedfr queda acidental dos &doe. que 99,9% radlaglio A/
UV8, com tratamento antirrfaco. Ms de Aprov (CA)
eater gravado no corpo do EPI. CI do e
Protegio Individual (CAEN) am Inistérto Trabaaio e
Emprego deved ser apresentado

Valor total da Ata de Regis
reais).

1.350,00

(Um mil, trezentos e cinquenta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Sio Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme especificações do ANEXO 1 — Termo de Referência, tudo em conformidade com as
disposições deste Edital e seus anexos, que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassummga a firmar contratações nas
quantidades registras, podendo ocorrer licitações especificas para o fornecimento do(s)
objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.3. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLAUSULA SEGUNDA —DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. 0 regime de execução é o de menor preço.

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA — DO PREÇO
4.1. 0 valor registrado e a especificação encontram-se elencados no quadro acima.

CLAUSULA QUINTA —DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
5.1. 0 pagamento ocouvai 10 (dez) dias após a entrega dos produtos e apresentação da
re_s:PF.Ow4 Nota Vi§941., Ovil*Perite viOnAin pçn: wn gge!ge Secretaria Municipal de
Educação.
5.1.1. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT
162/0$ (nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria cja
Fazenda do Estado de Sio Paulo.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, A Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) s . s) ficará(ão) sujeita(s) a correção
monetfiria, com base no IPC/F1PE pm rata die, d a data da obrigação até sua efetiva
quitação.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado Contra enquanto pend-i• - • e liquidação
qualquer obrigação contratual, ou fman ira ii umc al ue lhe for ' g posta em virtude de
penalidade ou inadimplência, a q pc) : ser co us ensa. : com o(s) pagamento(s)
pendente(s), sem que isso gere direito acrésestos de er atureza.

CLAUSULA SEXTA — DO ' DITO P 'Ob t ORRERA A DESPESA
6.1. As despesas decorrentes da s utratação co , ne exercício, A conta das dotações
assim classificadas:

094/2 Put° FunOanlçPtai
Despesa 2725
Categoria Econômica 33.9030-28
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PROCURADORIA .111MICIPAL

Rubrica Orçamentária 12 361 2001 2041 F05
Código de Aplicação 3120008 Enfrent. Emerg. De Saúde Pública

09.02 Fusing Fillkdamental
Despesa 2677
Categoria Econômica 33.90.30-28
Rubrica Orçamentária 12 361 2001 2041 701
Código de Aplicação 3120017 Enfrent. De Emerg. De Saúde Pública

6.2. Em caso de alteração da rubrics orçamentária, durante a vIgkcia polgratgal, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado
pelo Chefe do Executivo.

CLAUSULA SÉTIMA —DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Pregos qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, cleflp age
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 3.863/09.
7.2. Caber* ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLAUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. 0 Proponente terá o seu registrp 4 preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
—A pedido, quando:
• Cmuprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorr'en' Oa de casos
fortuitos ou de força maior; e
b) 0 seu prego registrado se tornar, comprovadam e, inexequível em função da elevação
dos preços de nwrcado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o preço reps hipótese deste mar superior

4P• PI P.P#00. 119 .,VI-Wrcacto;
b) A licitante perder qualquer condição e abili cão tu guar ação técnica exigida no
processo licitatório;
c) Po!. razões interesse 'ficadas;
A licitante não cumprir as obrigaç Registro de Preço;

e) A licitante comparecer ou se rec elecido, os pedidos decorrentes
da Ma de Registry de PFew; e
f) Hear caracterizada qualquer ex tal ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de os pedido de ecorrentes.
8.2. Em qualquer das hipóteses ac add() o p, SQ Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de ços e Informará aos Pro nentes a nova ordem de
registro.

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 — 13830-900 - (19) 3585-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Salo Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

CLAUSULA NONA — DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE
PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Pow, decorrente desta licitação, sera cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLAUSULA DÉCIMA —DAS SANCõES
10.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ma de
Registro, bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro
do prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da
obrigação assumida, ficara sujeito
a) Advertência;
b) Multa;

• Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, Pao Prazo
de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93.
10.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderio também ser aplicadas
concomitantemente com a da alfrugr "b", facultada a defesa previa do interessado no prazo de
5 (cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
10.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante
yencedora incorra nas mesmas.
10.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para a entrega do material, ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar
atraso, ate o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado,
a critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
10.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversa da prevista no item
anterior; inccgrerú a licitante vencedora em multa de ate 15% (quinze por cento) do valor
total da contratação, conforme critérios de raza b idade, sendo que o valor sera devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de ingdimplemento total obri ção incorrera a licitante vencedora ern
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do val ar to da contratação vidamente reajustado
na data da aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver we in .4 - em I I .1 lencia da contratação e/ou de
suas partes integrantes, a contra a • s prej izo I nização e das sanções cabíveis,
pagará à Prefeitura, a titulo de a a norltrios a voe: a cios importância correspondente a 10%
(dez porcento) do valor da cask:
16.7. As penalidades e mul previstas não er compensatório, mas meramente
punitivo e, consequentemente o pagamento d na II e a Contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou 

• 
(o que o ato a acarretar.

10.8. Em nenhuma hipótese e inadimp • ento p • . contratação, o total das multas
aplicadas poderá ultrapassar % ( a • a ,1 por cento) do val • total da contratação reajustado,
sob pena de rescisão contratual.
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10.9. As maltas seer-to descontaclas diretamente do pagamento, quando este for devido.
10.10. 0 pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou
força maior, só será recebido pela Administração se acompanhado das justificativas
apresentadas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — QUANTO A ENTREGA DOS PRODUTOS
11.1 A entrega do material deverá ser realizAda de forma parcelada, de acordo com as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Um representante da unidade requisitante
fará o pedido por escrito, via e-mail e a contratada terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos
contados do pedido, para efetuar a entrega, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.
11.1.2. A empresa contratada será responsável pela entrega do material, devendo para isso
disponibilizar pessoal habilitado e transporte adequado ao tipo de objeto.
11.2. Local de entrega: Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, sito A Rua
Germano de Dix, 3350, Jardim Carlos Gomes, no periodo das 08:00 As 10:30 horas e das
13:00 As 16:30hs.
1 1.3. Constatado qualquer irregularidade, quanto à Validade, quantidade ou especificações
técnicas, no ato da entrega, as mercadorias serão recusadas, devendo as mesmas serem
respostas no prazo máximo estipulado pela Administração.
11.4. 0 repebfineutp dp objeto será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.°8.666/93, mediante recibo.
11.4.1. 0 recebimento do objeto sera realizado pelo responsivel por seu recebimento e
fiscalizaeao, que atestará p recebimento.
11.4.2. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a
ético-profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei
ou por este instrumento.
11.4.3. 0 recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela
qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
11.5. Todas as despesas com o transporte e entrega correrão por conta e risco da empresa ven-
cedora.

CLÁUSULA DECIMA SEGIINDA —DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
12.1. Efetuar a entrega dos produtos de aeon • com as especificações e demais condições
PstiPPladls pp Adital-
12.2. Comunicar à unidade requisitante, de ' • edia ,eventuais motivos impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste -• 'tal.
12.3. Reparar, corrigir, remover ou sr) ••• • , As b: • • no total ou em parte os
produtos em que se verificarem io , def-4os ou Incorre # • es resultantes dos materiais
empregados.
12.4. Obter todas as licenças, rizações e •• : I b *ias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolum- tos prescritos if ei
12.5. Responder pelas desp sas relativas a os trabalhistas, seguro de acidentes,•
ilnpostos, contribuições previ 

• 
e quai a 44, que forem devidas.

12.6. Responder integralm • e por perdas danos q b 'en a causar ao Contratante ou a
terceiros em razão de ação ou omis 7• dolosa ou osa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras • si •• • es contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 — 13630-900 -(19) 3565-8028
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12.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, As suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
12.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à Area do edificio que nil) aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
12.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as
obrigações assumidas.
12.10. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as
especificações contidas no Termo de Referência.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAOES DO MUNICÍPIO
13.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento fi empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da licitação em desacordo com as especificações
do Edital.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS DE RESCISÃO
15.1. Constituem cases que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que'
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA 1EC1MA SEXTA — DO PREÇO REGISTRADO
16.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serio fixos e irreajusaveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso II do art.
65 da Lei n.° 8.666/93, a Adrainistração, se julgar conyeniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
16.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do
preço da Ata.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIN AÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E
PRO OS

17.1. As partes se vinculam ao conti • • no edital a o Pregão Ele a a a co n° 03/2021 e na
proposta ofertada pela CONTRATAD

CLÁUSULA IA 1 01 V -DI i. CÕES GERAIS
18.1. Constatado pelo agente • Secre a uni *, de Educação, responsável pelo
recebimento dps produtos, stray de laudo, . •. e. It a encontram-se em desacordo com
o Edital, após contraditório dal itante vencedo r o • edid poderá ser cancelado, a critério da
Administração, independent- 11 • te da aplic . , 96 cabíveis.
18.2. 0 Município de Pirassun a ga se res a ao. k ei d Inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-las ou solic*4 substitui ões e ainda, se reserva ao direito de

Rua Gaol° Del Nero, 5 entro, pain posta1128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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revogar, anular, adquirir no todo Ail em part; rejeitar todas as propostas, desde que
justificadamente haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de
interesse público.
183. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa
vencedora.
18.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especificações do Termo de
Referência.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante toda vigência desta Ata, as condições de
habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
19.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam
resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de
Pirassununga para a solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
19.3. E por estarem as partes justas e de plena am* no que se refere aos termos da presente
Ata de Registro de Preços, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade,
perante as testemunhas abaixo nomeadas

Pirassummga, 0 3 de WW-1,310- de 2021.

ALECS
RG N°28.

SCHOLLING
.058-9

TSERV LIMPEZA E HIGIENE
INDUSTRIAL LTDA
CNPJ n° 39.520.722/0001-02

ANGELITAtrI.PATI
RO N° 3

cLIÀ s JADt_

Rua Gelid° Del Nero, 51, Centro, entice postal 128 — 13630-900 - (19) 3565-8028
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Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

Solicitação n° 1188/2020
Processo de Administrativo le 5024/2020
Pregão Eletrônico 11003/2021

Ata de Registro de Preços n° 32/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUITUNGA-SP.
Compromissária: MULLTSERV LIMPEZA E HIGIENE INDUSTRIAL LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

"ANEXO ÚNICO"

S q. - Cod. Desaisio
. ,

We. U.M. W. Unit. W. Tolat

I 34290009271 OCULOS DE PROTECAO (INCOLOR) ZEI Sr* 970 PC

2,7001 

1.350,00

ESPECIFICAÇÃO - Oc,dos de segurança em poitcasbcoab dpbco. or.
resistant.* a Impact) e choques Balms de mated:de ittidos e liquidos. Visor
cum, com preSsçalo laierat Amiarrio preta presa Amman% resistants. Apoio
nasal no próprlo policarbonato para maim contort° no uso. Masts epo espies%
con Alusie de oornprimenlo para medlar contorts do ustsirio e cam cores° para
knpedir queda acidenial dos &rim Lenin que Beam 99,9% da rank UVA
UVB, com tratanexdo anIrrieco. Ma: 0 Cedfficado de Aprovagao (CA) dever
sitar gravado no oxpo do EPI. O Certlicacto de Aprovaçio do Equipamento de
Prot.* kicitoltarni (CApt) pm impresso prOprlo 00 lAird0Orlodo Trabalm p
Emprego dever3 ser apreeedado junto com o EPI *dicta&

Total 1.350,00

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: RS 1.350,00 (um mil, trezentos
e cinquenta reais).

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 — 13630-900 -(19) 3565-8028
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CADASTRI DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome MILTON DIMAS TADEU URBAN

Cargo Maki 10 MUNICIPAL

CPF nc' 37,F81.019-91

Período de gestic)
18/02/2020 a 31/12/2020

01/01/2021 a 31/12/2024

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2° das Instruções
n°01/2020, conforme "Declaração e Atualização Cadastral" ora anexada.

EU URBAN-cipal
n a.si.ov.br

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 — 13630-900 -(19) 35654028
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Solicitação n° 1188/2020
Processo de Administrativo n° 5024/2020
Pregão Eletrônico n° 03/2021
Ata de Registro de Preços n° 32/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP.
Compromissária: MULLTSERV LIMPEZA E HIGIENE INDUSTRIAL LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro — OAB/SP 83.082; Dr. Caio
Vinicius Peres e Silva — OAB/SP 214.257; Dra. Erica Regina Pianca — OAB/SP 206.780 e Dr.
Cleber Botazini de Souza — OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan — OAB/SP 214.302;
Dr. Matheus Baldovinotti — OAB/SP 380.088; Dr. Tiago Alberto Freitas Varisi — OAB/SP
422.843.

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajusto wit= referido, semi aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de Sao Paulo, cujo tramite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

I?) pOderemoi ter acesso ao' processo, tende cmr vista e extraindo' cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em consonancia com o estabelecido na Resolução n° 01/2011
do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serio publicados no Diário Oficial
Estado, Caderno do Poder Legislative,

Paulo, em conformidade com o artigo 90
1993, iniciando-se a partir de então, a conta
Código de PropPSSQ Civil;
d) as informações pessoais d
módulo eletrônico do "Cadastro

uP Artigo r flaS Illst1196,es
Cadastral anexa(s);
e) é de exclusiva responsab.

e do: Tribunal de Contas do Estado de Sip
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de
dos prazos processuais, conforme regras do

is pela contratante estão cadastradas no
ESP — C CESP", nos termos previstos
rme eclaração(lies) de Atualização

ter seus dados sempre atualizados;.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Sio Paulo

PROCTIRADORIA MUNICIPAL

2. Damo-nos por NO'TIFICADOS para:
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçao;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentals,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber:

Pirassurnmga, 03 de  ()y)r_ut,t)ist 

AUTORIDADE MAXIMA DO 151010 ENTIDADE: 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
MEENSAMSZEGLIMMIDEDUICIraLQI
ORDENADOR DE DESPESASDA CONTRATANTEt

PELA CONTRATADA: 
Nome: DAVI LUIS DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Sio Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45.

COMPROMISSARIO: MULLTISERV LIMPEZA E HIGIENE INDUSTRIAL LTDA

CNPJ N°: 39.520.722/0001-02

PROCESSO ADM. N° 5024/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2021

ATA DE PREÇOS N°: 032/2021

VALOR TOTAL: R$ 1.350,00 (Um mil, trezentos e cinquenta reais).

DATA DA ASSINATURA / 4,3 / 453 al 

VIGÊNCIA  0°1- /OE / 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de Sio Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassuntmga, de  Atie?  de 2021.
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